
INSTITUTO FEDERAL
Paraná

Ministério da Educação

PORTARIA N' 2424 DE 26 DE OUTUBRO DE 20 17

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto

Federal do Paraná, no uso da competência que Ihe
confere a Portaria n' 889, de 18 de julho de 2016.
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de
julho de 201 6, seção 02, página 22.

CONSIDERANDO

A Lei n' 11.09] de 12/01/2005 e suas alterações
O Decreto n' 5.824 de 29/06/2006.
A Portaria PROGEPE n' 1 .541 de 1 8/07/201 7.
O processo n' 23408.001661/201 7-21 .

RESOLVE:

Art. l ' Conceder Incentivo à Qua]iHicação, com percentual de 25% (vinte e cinco)
por cento, a partir de 28 de setembro de 2017, ao(à) servidor(a) EDUARDO ALVES
PEREIRA JUNIOR, matrícula siape 1 728734, ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de
Linguagem Sinais, lotado(a) no(a) Ca/npi/s Palmas, em virtude de apresentação de titulação
em nível de Graduação em Tecnologia em Comunicação Assistiva, pelo(a) Pontiücia
Universidade Católica de Minas Gerais. ' ' ' ~

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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